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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025/2028

DECRETO LEGISLATIVO N" 0712026

Dispõe sobre o hotário de expediente na Câmara

Municipal de São Jorge D'Oeste e estabelece

Ponto Facultativo, em alteração ao cronograma do

Poder Executivo.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE,
Estado do Paraná, ROSAIIE FÁTIMA LOTTI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo

Regimento Intemo,

DECRETA:

Art. 1o. Estabelecer que haverá expediente normal nas dependências da Câmara Municipal

de São Jorge D'Oeste no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), data em que o Poder Executivo

decretou ponto facultativo.

AÍ. 2". Decretar Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal no dia 24 de

abnl de 2026 (sexta-feira).

Art.3o. As atividades administrativas e legislativas retomarão à normalidade no dia 27 de

abrilde2026.

ArÍ. 4'. Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicagão.

São Jorge D'Oeste, PR. Gabinete da hesidência. 14 de abril de 2026.
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DECRETO LEGISLATIVO N' 0712026

DisÉe sobre o horário de expediente na Câmara
Municipal de São Jorge D'Oeste e estabelece
Ponto Facultativo, em alteração âo cronograma
do Poder Executivo.

A PR.E§IDENTE DA CÂMARA DE VERtr,ADORES DE
SÃO JORGE D'OESTE, Estado do Paraná, ROSANE
FATIMA LOTTI, no uso de suas aaibuições legais conferidas
pelo Regimento Intemo,

DECRETA:

Art. 1". Estabelecer que haverá expediente normal nas
dependências da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste no
dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), data em que o Poder
Executivo decretou ponto facultativo.
Art 20. Decretff Ponto Facultativo no âmbito do Poder
Legislativo Municipal no dia 24 de abril de 2026 (sexta-feira).
Art, 3'. As atividades administrativas e legislativas retornaÍão
à normalidade no dia 27 de abil de 2026 .
Art. 4'. Este DecÍeto entÍa em vigoÍ na datâ de sua publicação.

São Jorge D'Oeste, PR. Gabinete da Presidência. 14 de abril de
2026.

ROSÁNE FÁTIMA LOT:TI
Presidente
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